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Relatório da Audiência do ANDES-SN com a Coordenação Geral de Educação em Direitos Humanos/ Ministério da Justiça
Brasília, 11 de agosto de 2008

Pela Coordenação: Gicia Falcão

Pelo ANDES-SN: Solange Bretas, José Vitório Zago, Fernando Molinos Pires Filho e

Claudio Santos da AJN

DESENVOLVIMENTO
A representação da diretoria do ANDES-SN foi recebida pela Sra. Gicia que se apresentou como assessora do Coordenador-Geral de Educação em Direitos Humanos, Sr.Erasto Fortes Mendonça. Solicitou desculpas pela ausência do Coordenador que, por telefone, lhe comunicou dificuldades pessoais para assegurar comparecimento à audiência, no horário previsto, pedindo-lhe, caso houvesse concordância do ANDES-SN, que desse inicio à reunião. No caso de impedimento definitivo para deslocar-se ao Ministério, já autorizava o agendamento de outra reunião. Com nossa concordância, iniciou-se a reunião. Gicia fez um breve relato sobre o trabalho que desenvolve na Coordenação, configurou sua situação de docente, assim como do Coordenador Erasto, e da disposição de acolher e inteirar-se das questões que envolvem o Sindicato, expressas no documento que havia sido encaminhado junto ao pedido de audiência. Referiu ter estudado o material expressando preocupação com a questão referente à suspensão do registro sindical do ANDES-SN. Disse que, no momento, o departamento estava ocupando-se de dois casos relativos a ataque aos direitos humanos no âmbito da educação. Um, referente a demissão de docentes da Universidade Católica de Brasília e outro relativo às denuncias feitas pelo ANDES-SN dos ataques de que tem sido vitima.
A representação do ANDES-SN recupera o objetivo do pedido de audiência, envolvendo exatamente essas duas questões.
De imediato, fez-se um histórico detalhado sobre a obtenção e suspensão do registro sindical do ANDES-SN, configurando a absurda situação de como uma ação administrativa se sobrepôs a uma decisão judicial do STF, transitada em julgado. Durante e após essa apresentação estabeleceu-se demorada interlocução com esclarecimentos sobre aspectos que cercaram o desdobramento da questão, oportunidade em que se desvelou os interesses, tanto políticos quanto econômicos, que cercam a contestação feita ao Sindicato, em sua legitimidade de representação da categoria docente que atua nas instituições de ensino superior, publicas e particulares. 
Durante esse processo de discussão levantaram-se, também, situações que configuram o problema como uma questão de direitos humanos, sob responsabilidade do Ministério de Justiça. Demonstrou-se como o ato em si, de suspensão do registro sindical do ANDES-SN fere o direito de liberdade de organização sindical e trás dificuldades para que o Sindicato cumpra seu papel político de defesa da categoria, com repercussões para a vida dos docentes. Analisou-se, também, como esta situação dá margem a que áreas do governo e dirigentes de instituições, no interesse de defender suas propostas e ações, valendo-se da situação passem a questionar o direito e a legitimidade do Sindicato, de agir em nome da categoria. Na mesma linha, do oportunismo, aguçam-se interesses dos opositores do Sindicato que vêem, no momento, conjuntura favorável para constituir grupos e organizações, que, sem representatividade de base e movidos pelos mais variados interesses, inclusive de apoio acrítico ao governo e ao patronato, contribuem para a quebra da unidade da categoria e perda de sua força política para o exercício legitimo da busca de conquistas e defesa de direitos. Destacou-se como a criação desses entes, favorece a cobrança do imposto sindical e sua possível instituição no setor público, ao que o ANDES-SN é absolutamente contrário, manobra que permitiria que elas se apropriassem de parcelas desses recursos dos trabalhadores.
Na seqüência dessas análises a Diretoria colocou em discussão a questão do recadastramento das entidades no Ministério do Planejamento em função da Portaria nº 1 de março de 2008, da SRH/MP e a relação desse ato com a situação do registro sindical do ANDES-SN. Destacou o prejuízo político e financeiro decorrente da exigência de apresentação do registro sindical para as seções sindicais do ANDES-SN efetuar o recadastramento. Destaca que, a possibilidade aberta de superar essa dificuldade estaria no recadastramento na condição de associação de caráter sindical, o que nos interessa, e não simplesmente associação como quer o ministério, o que significaria na prática aceitação de uma descaracterização do Sindicato. Na medida em que não se efetiva o recadastramento, não se efetiva a possibilidade de recolhimento das contribuições via consignação em folha de pagamento. Arma-se assim, mais uma forma de fragilizar a ação sindical, deixando a categoria com seus mecanismos de representação em dificuldades para dar curso a todas as suas ações políticas. Criticou a exorbitância do ato administrativo na medida em que só a portaria faz tal exigência. Nem a lei nem o decreto que trata da questão de registro para fins de consignação em folha de pagamento dos servidores estabelece essa condição. Denunciou que a solicitação de audiência com o Ministério do Planejamento para tratar o tema não teve resposta. Solicitou então, a intermediação dessa coordenação junto ao Ministério do Planejamento no sentido deste flexibilizar a aplicação da Portaria. 
Esgotada a análise das conseqüências dessa outra medida que se enquadra e fere direitos humanos, passou-se a analisar a situação dos docentes em decorrência do assedio moral que sofrem no exercício de suas atividades profissionais. Em particular a discussão voltou-se para a gravidade que assume esse problema no setor das instituições particulares, sobretudo quanto envolve situações relacionadas ao direito dos docentes de desenvolverem ações de política sindical, fato que levou o ANDES-SN a apresentar representação junto a OIT. Em especial, solicitou-se informação sobre o caso da denúncia do ANDES-SN relativo às demissões de docentes da Universidade Católica de Brasília- UCB. A Assessora do Ministério afirmou que o caso já passou pela análise da Coordenação e está para despacho do Ministro. Referiu que o problema mereceu especial atenção e foi perfeitamente compreendido até mesmo por ter passado o Coordenador Erasto pelo mesmo problema, quando exercia a docência nessa instituição privada. A discussão que se estabeleceu permitiu caracterizar, também, a condição dos docentes aposentados, em boa parte idosos, que pelas políticas salariais e reformas de carreira que tem sido impostas pelo Governo, com o apoio de fóruns irresponsáveis, como PROIFES e CUT, os tem colocado em situação de perda e isonomia com os docentes da ativa. Nessas circunstâncias as situações comentadas de ataque ao Sindicato, é percebida como ameaça a sua Entidade de defesa, o que lhes tem levado a preocupações que não deveriam ter, nesse estágio de suas vidas.

Ao final foi perguntado à assessora Gicia como atuava o Ministério nessas questões e o que se poderia esperar em termos de sua interveniência. Após reafirmar a particular condição de docente, tanto dela como do Coordenador, portanto com conhecimento de causa dos problemas vivenciados pela categoria, afirmou que embora o reduzido tempo que estão em atuação nesse órgão do Ministério estão fortemente envolvidos e empenhados em aprofundar o conhecimento das situações e auxiliar no encaminhamento dos problemas colocados pelo ANDES-SN. Afirmou que, para além da questão do Registro, é importante que todos os temas levantados na discussão sejam  incluídos na agenda dos direitos humanos, área sob responsabilidade do Ministério. Comprometeu-se em repassar as informações ao Coordenador e considerou a possibilidade dessa situação estar ocorrendo ou vir a ocorrer em outros setores. Solicitou que o ANDES-SN encaminha documentação referente às situações levantadas e prometeu contato com o Sindicato para agendar nova audiência com o Coordenador  Erasto, ainda para a próxima semana ( 18 a 22/8).
Diretoria do ANDES-SN
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